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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E Nº 8.666/93, E DEMAIS 

NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2021 

 

IV - ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 

V  V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM VI - REGIME DE 

EXECUÇÃO: NÃO APLICAVEL 

VII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 31 de Março de 2021 HORA: 08:00 (Oito horas) 

 

LOCAL: No prédio desta Câmara, sito à Rua Urbano Rocha, s/n, Centro, Gov. Edison Lobão – 

Maranhão. 

 

Será conduzido pelo pregoeiro da Câmara Municipal: Srº Davi Silva Pereira, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos termos das Portarias nº 004/2021. 

 

VIII - OBJETO: 

 

8.1. Constitui objeto desta Licitação, contratar pessoa física ou jurídica para locação de veículos 

sem motorista para atender as necessidades da Câmara Municipal, de acordo com as 

especificações constantes no anexo I deste Edital. 

 

IX - FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 

10.520/02, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, bem como as cláusulas, condições 

e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 

suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

9.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 
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9.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de certame. 

 

X - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

10.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as 

exigências  de habilitação  contidas  neste  edital  e  seus  anexos  e,  que  pertençam  ao  ramo  

de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

10.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas 

inidôneas, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro,  sob  pena  de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei  

nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em 

Diário Oficial do Município à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 

http:cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/ e Mural de Licitações – TCE – MA, MURAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - SACOP (tce.ma.gov.br), 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html

?categoria ou no e-mail da CPL cplcamaragovel@gmail.com. Outras informações sobre a 

licitação serão prestadas pelo pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, 

nos mesmos locais e horários, ou pelo telefone (99) 3536.1388. 

 

IMPORTANTE: 

Seguindo as recomendações Federais, Estaduais e Municipais quanto a adoção de medidas para 

evitar a propagação do novo Corona Vírus COVID-19, e a fim de garantir a integridade da 

equipe de licitação e participantes, seguem as medidas que serão adotadas no dia da licitação: 

- O pregoeiro e equipe de apoio utilizarão todos os Equipamentos de Proteção Individual 

necessários; 
- Os participantes deverão obrigatoriamente, utilizar máscaras e luvas no momento do certame; 

- Será disponibilizado álcool gel para higienização das mãos antes e depois de colocar as luvas; 

- Não serão aceitos representantes ou qualquer outra pessoa apresentando sintomas como: Tosse, 

espirros constantes, coriza, cansaço ou febre; 

- A licitação será realizada de portas abertas, no entanto só permanecerá sentado junto a equipe 

de licitação os representantes das empresas licitantes, que ficarão a pelo menos um metro e meio 

de distância um do outro; 

- Os demais interessados que queiram acompanhar a licitação a distância, estarão obrigados a 

adotar as mesmas medidas acima; 

- Caso o número de licitantes não permita a adoção das medidas mencionadas ou se surgir novas 
necessidades, o pregoeiro decidirá sobre novas ações; 

- Se necessário, por medida de segurança e prevenção, o pregoeiro poderá suspender a sessão; 

https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
mailto:cplcamaragovel@gmail.com


 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.616.688/0001-00. 

 

Página 3 de 24 
Comissão permanente de licitação 

Av. Urbano Rocha, s/n, Centro – Governador Edison Lobão/Ma. 

 

XI – CREDENCIAMENTO 

 

11.1 - Reputa-se credenciada junto o pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 

representar a licitante no processo licitatório. 

 

11.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 

posse dos administradores. 

11.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 

modelo do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes mais cópia do documento de identificação de que 

outorga devidamente autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original para 

autenticação pela equipe de apoio, ou ainda a procuração com firma reconhecida em cartório, 

neste caso ficará dispensando a apresentação do documento autenticado ou original. 

 

11.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 

uma representação. 

 

11.5 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelO 

pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. 

 

11.6 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da 

licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da empresa é 

obrigatória. 

 

11.7 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

11.8 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pela senhor o pregoeiro. 

 

XII – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

12.1 - A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 

 

12.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da 

proponente e do Nº do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

12.2.1 - ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON 

LOBÃO - MARANHÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

 

12.2.2 - ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON 

LOBÃO - MARANHÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

12.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita em letra 

bastão, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta 

última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação dO pregoeiro ou por membros da equipe de apoio. 

 

XIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

13.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 

b) número do pregão; 

c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 

d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa 

devidamente qualificada e autorizada,  identificando  os  materiais  ou  serviços  a  que  o 

licitante está concorrendo, o prazo de entrega dos materiais ou serviços, o preço  do  lote 

estimado em moeda corrente do País, esclarecendo que os preços se referem ao mês da licitação; 

 

13.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total 

demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas 

decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

13.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e 

o expresso por extenso, será levado em conta este último. 

 

13.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

13.5 – A proposta de preços terá validade comercial de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por 
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prazo superior a este. 

 

13.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente 

que assim o fizer. 

 

13.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 

propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

13.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital ou  que consignarem  valor  unitário  superior  aos  praticados  no  mercado  ou com 

preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato. 

 

13.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados. 

XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 

14.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 

numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 

 

14.1.1 – Documentação Fisíca e Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos  de  

artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir. 



 

 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.616.688/0001-00. 

 

Página 6 de 24 
Comissão permanente de licitação 

Av. Urbano Rocha, s/n, Centro – Governador Edison Lobão/Ma. 

 

f) Se for MEI, apresentar o Certificado de Microempreendedor Individual. 

 

14.1.1.1 - O documento fisícos ou jurídico ora apresentado no item 14.1.1, deverá também ser 

apresentado no momento do credenciamento fora dos envelopes, considerando que este não será 

retido pela administração poderá então ser apresentado tanto em original quanto em cópia 

simples. 

 

14.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisícas (CPF) do Ministério da 

Fazenda ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,  relativo  à 

sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal  quando 

for o caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da 

lei; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal tanto pessoas fisicas ou juridicas do 

domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita. 

 

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), pessoas fisicas ou 

juridicas. 

 

14.1.3 - Declaração  de  Proteção  ao  Trabalho  do  Menor,  em  atendimento  ao  inciso 

XXXIII  do  art.  7º  da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 

20/98, de que não emprega menor de 18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso ou insalubre  e  

não  emprega  menor  de  16  anos, ressalvado, se for o caso,  o  emprego de menor a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

XV - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1 - FASE INICIAL 

 

15.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VII deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos. 
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15.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de 

Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

15.1.2.1 - No ato do credenciamento o  representante  deverá  entregar  declaração  dando 

ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

15.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos 

benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 

credenciamento, manifestação de cumprir  plenamente os requisitos  para  classificação  como 

tal, nos termos do art. 3º do referido  diploma  legal,  por  meio  da  Declaração  de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VII. 

 

15.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

15.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e 

pelO pregoeiro. 

 

15.1.5 - O pregoeiro e/ou sua equipe procederá a abertura dos Envelopes A, conferirá e 
examinará as propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 

15.1.6 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às 

especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado 

exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 

15.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações 

e condições detalhadas no edital. 

 

15.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço. 

 

15.1.9 - Quando não forem verificadas,  no  mínimo,  03  (três)  propostas  escritas  de  preços 

nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 

menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

15.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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15.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 

pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 

 

151.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a 

sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

o recebimento de novas propostas. 

 

XVI - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

16.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço 

unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 

selecionados, que deverão, de  forma  sucessiva  e  distinta, apresentar seus lances, a começar 

com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem 

decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

16.2 - Somente serão admitidos lances verbais  cujos  valores  se  situem  abaixo do  menor  

valor anteriormente registrado. 

 

16.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

16.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

16.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, 
quantas vezes achar necessário. 

 

16.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

16.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

16.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

16.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 

com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, 

confirmando as suas condições de habilitação. 

 

16.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será 
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declarado vencedor. 

 

16.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

 

16.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração 

de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

16.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier  a ser desclassificada  ou,  ainda,  inabilitada,  o  pregoeiro  deverá  restabelecer  a 

etapa competitiva de lances entre os  licitantes,  obedecendo  os  critérios  anteriormente 

definidos neste Edital. 

 

16.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim 

considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para execução do objeto do 

contrato. 

 

16.15 - O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão 

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas 

escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 

exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 

 

16.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de documentos ou verificação 

efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

16.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

16.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 

16.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 

readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 

proposta escrita, ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

 

16.20 - A PROPOSTA READEQUADA aos lances verbais a empresa deverá apresentar no 

PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O 

não atendimento a esse item a empresa poderá ter sua proposta automaticamente desclassificada 

sem prejuízo das devidas sansões aplicáveis, convocando-se a segunda melhor proposta. 
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16.20.1 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 

verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. 

Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 

 

XVII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

17.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 

suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 

decadência  do  direito  de  recurso   e,  conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

 

17.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro 

dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

 

17.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

17.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

17.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir sobre o recurso. 

 

17.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário 

Oficial da Câmara: 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html

?categoria passando a valer para todos os efeitos à partir da data da publicação. 

 

XVIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 

empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

18.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 

18.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

XIX - DA CONTRATAÇÃO 

 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
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19.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, sob pena de  decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  

na Lei nº  10.520/02  e  Lei  nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período,  

por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer à Câmara, na Rua Urbano 

Rocha, s/n, Bairro: Centro, Gov. Edison Lobão-Ma. 

 

19.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 

poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com 

poderes expressos. 

 

19.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 

ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

 

19.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será 
emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 

 

19.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por 

escrito, nas mesmas condições deste Contrato,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  

cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização  do  contrato,  as  certidões  de  regularidade  de  débito  

da Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção  por  tais  

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 

de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se realizar. 

 

19.6 - Quando a  Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta, 

não apresentar  a  situação regular de que se trata o item 20.5, alínea (a)  ou se recusar a assinar  

o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão 

pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

 

19.6.1 - Essa nova sessão será realizada em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis, 

contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

19.7 - O contrato será  celebrado  com  duração  de  até  31  de  dezembro  de  2021,  contados  

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
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XX - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

20.1 - O veículo a ser locado, será entregue à Câmara Municipal na Cidade de Gov. Edison 

Lobão-Ma, nas condições estipuladas no anexo I deste Edital e cláusulas da minuta do contrato. 

 

20.2 - A locação do veículo, será imediata após à apresentação da requisição, por parte da 

Câmara. 

 

XXI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

21.1 – vide cláusulas da minuta do contrato. 

 

XXII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

 

22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

23.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 

8.666/93, sujeitando se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 

do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

23.2 – Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 

sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções civis  e  

criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

23.3 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

Cadastro Único de Fornecedores da Câmara Municipal de Gov. Edison Lobão, pelo prazo de até 

48 (quarenta e oito) meses quando: 

 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento do execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta de preço; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato o pregoeiro e aos participantes do certame; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Apresentar proposta de fornecimento dos veículos que não lhe pertence ou que não 

possua vínculos. 

 

23.4 – Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses acima relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 

criminais, após o prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
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23.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

23.6 - Multa por atraso imotivado da entrega dos materiais, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) vide cláusula 10.1 da minuta do contrato. 

 

23.7- Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) vide cláusula 10.2 da minuta do contrato. 

 

23.8 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 29.3  

e 29.7. 

 

23.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e  contratações  

no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi imposta. 

 

23.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que  seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 

 

23.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Secretaria da Câmara. 

 

23.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá 

recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Câmara, ou responderá 

pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

23.13 - A multa poderá ser aplicada  cumulativamente  com  as  demais  penalidades,  e 

depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à  

Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato. 

 

23.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

23.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido  processo  administrativo,  que  prevê 

defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do 
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processo. 

 

XXIV - DOS ANEXOS 

 

Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta de Contrato; 

f) Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

 

XXV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

pregoeiro, se necessário, modificar este Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder  à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,  

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

25.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

 

25.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem a legislação pertinente. 

 

25.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Fórum da 

Comarca de Montes Altos, Estado da Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

25.6 - Das sessões públicas de processamento do  Pregão  serão  lavradas  atas  

circunstanciadas, a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

25.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 
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25.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

25.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial da 

Câmara no seguinte endereço eletrônico 
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html

?categoria. 

 

25.10 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. 

 

25.11 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

25.12 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

25.13 Os Recursos ou Impugnações  deverão  ser  protocolados  pelo  Licitante  em  horário  de 
expediente comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Câmara Municipal de 

Gov. Edison Lobão, em atenção o pregoeiro . Não serão aceitos pedidos encaminhados por fac-
símile, e- mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

 

25.14 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro, com 

observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, e demais 

normas e redações aplicáveis. 

 

Gov. Edison Lobão – Maranhão, 11 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

André Silva Cardoso 
Presidente do Legislativo 

 

https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
https://www.governadoredisonlobao.ma.gov.br/cache/8e38f3ab5c8a7aa492ffc36d6f515192.html?categoria
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

ANEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 

Licitante:  

End. Comercial: 

Cep: Fone/Fax: Contato: 

Incrição.Estadual. CNPJ: E-Mail 

 

 

ITEM QTD UNDADE 
DESCRIÇÃO - LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM 

MOTORISTA 
VALOR MENSAL 

01 01 UND 

* Veículo tipo automóvel com motor de potência não 

inferior a 1.0, Bicombustível; 

* Ano de fabricação não inferior à 2016; 

* capacidade para 5 pessoas; 

* Ar condicionado;  

* Limpador do para-brisa com temporizador; 

* Sistema de som já incluso, com no mínimo entrada 

para USB, rádio FM; 

* Tomada 12V no console central; 

* Travamento elétrico das portas dianteiras e traseiras; 

* Vidros elétricos. 

* Película de escurecimento dos vidros; 

R$: 6.000,00 

(valor mensal por extenso) (Seis mil reais). R$: 6.000,00 

Validade da proposta (                  ) dias. 

* Exigências adicionais estão inclusas na minuta do contrato que deverá ser analisada atentamente 

em conjunto com as exigências deste edital. 

Eu, ..................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

........................................................................... declaro ter tomado conhecimento de todas as 

condições referente ao fornecimento do objeto do Pregão Presencial nº 001/2021, e assim sendo, 

me comprometo a entregá-lo na Sede da Câmara no Município de Gov. Edison Lobão - Ma, 

fielmente conforme valores propostos, e que já estão neste preço inclusos todas e quaisquer 

despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 

 

Governador Edison Lobão, ____ de _____ de 2021. 

 

Dados Bancarios:  

 

________________________________ 

Razão Social: CNPJ:  

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

Através      do      presente      instrumento,      nomeamos      e      constituímos      o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido p ela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do  Ministério  da Fazenda, sob o  nº ....., residente à rua .................................................... , 

nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos 

relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar 

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e  desistir  deles, contra - 

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

 

  ,  de  de 2021. 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da 

Lei Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento  às  exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

  ,  de  de 2021. 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

  ,  de  de 2021. 

 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº    

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA DE MUNICIPAL DE 

GOV. EDISON LOBÃO E A 

EMPRESA................... 

 

 

A CÂMARA DE VEREADORES  DE GOV. EDISON LOBÃO, ESTADO DA MARANHÃO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Urbano Rocha, s/n, Bairro: Centro,  Gov.  

Edison Lobão -  Maranhão, inscrita no CNPJ  sob  o  nº 01.616.688/0001-00, neste ato epresentada 

pelo seu Presidente, o  Srº André Silva Cardoso,  brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade nº ....................... SSP/    ........,    CPF    n°    .........................    denominado 

CONTRATANTE    e    a    empresa ................................, pessoa jurídica de direito  privado,   

Inscrito  no CNPJ nº, com endereço  comercial   ..................................,   Maranhão,   representado   

neste   ato   por pelo(a) o(a)   Sr.(a)   ............................., brasileiro(a), (qualificação), portador(a) 

da cédula de identidade nº ............., emitida pela  SSP/.......,  inscrito(a)   no  CPF  sob  o  n°  

..................,  com  endereço na .................................., aqui denominada CONTRATADA, com 

base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, 

Lei 10.520/02,  e  no  Pregão Presencial nº  001/2021,  resolvem  celebrar  o  presente Contrato de 

Locação, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto: locação de veículo de 5 portas, 

bi-combustível, com ar condicionado, trava elétrica, alarme, capacidade para cinco pessoas, ano 

de fabricação não inferior á 2016, motor com potência não inferior à 1.0, equipado com aparelho 

de som. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente 

contrato é de Locação de Veículos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  -  Preço  e  Condições  de Pagamento:  O  valor  deste  contrato  é  

de R$ ................. (..........................................................), devendo o pagamento ocorrer mediante 

apresentação de Nota Fiscal pertinente ao período faturado. 

 

a)  O pagamento  será realizado mensalmente em  (  ) parcelas  iguais de R$        ( 

 ) referente ao período em que a câmara ficou com a posse do veículo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O presente contrato terá sua vigência até 31 de dezembro 
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de 2021, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. Podendo ser prorrogado 

de Acordo a Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a  despesa:  As  despesas  para 

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das dotações a seguir especificadas: 

 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física; 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia:  A  Garantia  da  locação  dos  veículos  será  pelo  tempo 

de duração do contrato, indenizando o  contratante pelos possíveis danos causados de acordo 

com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de 

qualquer das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e 

multa equivalente estipuladas no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume e concomitantemente no Diário 
Oficial da Câmara; 

b) Fiscalizar a locação dos veículos; 

c) Zelar pelo bem respondendo financeiramente pelo mau uso do mesmo; 

d) Cobrar do(s) usuário(s) os valores multas que por ventura venha a ser aplicadas durante a 

vigência do contrato; 

e) O abastecimento ocorrerá por conta da contratante. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar o veículo com o seguro obrigatório atualizado e também quanto durar o 

contrato; 

b) Manter as obrigações pertinentes ao licenciamento do veículo em dias junto ao órgão de 
trânsito; 

c) Na entrega do veículo, este deverá vir com pneus novos ou em ótimo estado, bem como 
manutenção em dias; 

d) Realizar a entrega do veículo com todos os seus acessórios em perfeito funcionamento; 

e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá a 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO: 
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9.1 - Não haverá reajustes de preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Rescisão 

 

10.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

10.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido. 

 

10.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666/93 

 

10.5 - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito 
a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das penalidades: 

 

10.1 - Multa por atraso imotivado da entrega dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra da locação dos veículos,  em caso  de: 

atraso na entrega superior a 5 (cinco) dias, desistência da locação dos veículos; 
b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura da locação dos veículos; 

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura da locação 

dos veículos; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura da locação dos veículos. 

 

10.2 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) Suspensão de contratar com o órgão público em até 12 (doze) meses quando praticar ato 

ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 

Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa de 10% sobre o valor do contrato, a depender 

do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos  no  contrato:  

multa de 10% e 20%; 

d) paralisar a locação dos veículos, sem justa causa e prévia comunicação à administração: 

multa de 10% a 20%; 
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e) adulterar ou alterar substancias e características física, dos veículos Locados: multa de 

20%; 

f) utilizar, como em bom estado ou verdadeiro, dos veículos falsificado, furtado, 

deteriorado, ou danificado: multa de 20% do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes elegem o Foro da Comarca de Montes Altos, 

Maranhão, para dirimir qualquer dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em duas vias de igual teor, na 

presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Gov. EDISON Lobão - Maranhão, ......... de de 2021 

  
..................................... 

Presidente da Câmara 

 

 

 
....................................................... 

Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 

001/2021 ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021,  declaro, sob as penas da lei,  
que    a    empresa  , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no decreto nº 10.273, de 13 de março de 2020. 

 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das  vedações  constantes  do  parágrafo  4º  do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 

de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

  ,  de  de 20  . 

 

 

 

 

 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue o pregoeiro e equipe de apoio, na abertura da sessão quando 

do credenciamento dos licitantes. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.273-2020?OpenDocument

